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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2019  

Altera o art. 30 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que “estabelece as diretrizes 
da Educação Nacional”; o art. 4º da Lei nº 
13.257, de 8 de março de 2016, que “dispõe 

sobre as políticas públicas para a primeira 
infância”; o art. 396 do Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, que “aprova a 
Consolidação das Leis do Trabalho”; e o art. 
209 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, que “trata do Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da União”, para 

dispor sobre a facilitação à amamentação e ao 
aleitamento materno. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 30 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º: 

“Art.30. ........................................................................................................ 

...................................................................................................................... 

§ 1º As creches devem proporcionar condições físicas e materiais para a 

amamentação e o aleitamento materno. 

§ 2º Os projetos de construção de creche financiados com recursos 
públicos devem contemplar espaços adequados para a amamentação e o 

aleitamento materno.” (NR) 

Art. 2° O art. 4º da Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso X: 

“Art. 4º ........................................................................................................ 

..................................................................................................................... 
X - Proteger à família, à maternidade, à amamentação e ao aleitamento 
materno. 

.......................................................................................................... ” (NR) 

Art. 3º O art. 396 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 
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“Art. 396. ..................................................................................................... 
...................................................................................................................... 

§ 3º A empregada poderá optar pela acumulação dos dois horários de que 

trata o caput, mediante a dedução dos sessenta minutos totais no início ou 

no término de sua jornada diária de trabalho.” (NR) 

Art. 4º O art. 209 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 209. ..................................................................................................... 
Parágrafo único. Para o gozo do benefício previsto no caput, é facultado 

à servidora cumprir sua jornada de trabalho com a dedução do período de 

descanso, parcelado ou cumulativo, na entrada ou no término de suas 

atividades laborais. ” (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto busca a melhoria das condições de amamentação, 

quer físicas, quer legais e institucionais, para que o direito ao aleitamento 

materno seja efetivamente garantido. 

Para tanto, propomos ajustes na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação (Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996) e o Estatuto da Primeira 

Infância (Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016), para garantir o direito à 

amamentação, e, na Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943) e no Regime Jurídico dos Servidores Públicos 

Civis da União (Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990). 

A proposição estabelece a obrigatoriedade de existência de 

espaços próprios para aleitamento materno nas creches financiadas com 

recursos públicos, bem como a obrigatoriedade de favorecimento de 

condições para o aleitamento em todas as creches.  

Objetiva, também, a proteção da família e do direito à 

amamentação como uma das diretrizes das políticas de proteção à primeira 

infância.  
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Por fim, cria possibilidades da adequação dos períodos de 

liberação para amamentação ao interesse da empregada ou da servidora. 

Nesses termos, pedimos a aprovação do projeto em tela, nos 

termos apresentados. 

 

Sala das Sessões, 

Senadora LEILA BARROS 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

(Vide Decreto nº 3.860, de 2001) 
(Vide Lei nº 10.870, de 2004) 
(Vide Adin 3324-7, de 2005) 
(Vide Lei nº 12.061, de 2009) 

(Vide Lei nº 13.796, de 2019)          (Vigência) 

Regulamento 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. 

 

 

Art. 29.  A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o 
desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, 

psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade.          (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

Art. 30. A educação infantil será oferecida em: 

I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade; 

II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade.          (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

Art. 31.  A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras 

comuns:          (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das crianças, 
sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental;             (Incluído 

pela Lei nº 12.796, de 2013) 

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um mínimo de 
200 (duzentos) dias de trabalho educacional;           (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno parcial e 
de 7 (sete) horas para a jornada integral;           (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a frequência 

mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas;         (Incluído pela Lei nº 12.796, de 
2013) 

V - expedição de documentação que permita atestar os processos de desenvolvimento e 

aprendizagem da criança.    

 

 

  

LEI Nº 13.257, DE 8 DE MARÇO DE 2016. 
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Dispõe sobre as políticas públicas para a 
primeira infância e altera a Lei no 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), o Decreto-Lei no 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943, a Lei no 11.770, de 9 de 
setembro de 2008, e a Lei no 12.662, de 5 de 

junho de 2012. 
 

 

Art. 4o  As políticas públicas voltadas ao atendimento dos direitos da criança na primeira 

infância serão elaboradas e executadas de forma a: 

I - atender ao interesse superior da criança e à sua condição de sujeito de direitos e de 
cidadã; 

II - incluir a participação da criança na definição das ações que lhe digam respeito, em 
conformidade com suas características etárias e de desenvolvimento;  

III - respeitar a individualidade e os ritmos de desenvolvimento das crianças e valorizar a 

diversidade da infância brasileira, assim como as diferenças entre as crianças em seus 
contextos sociais e culturais; 

IV - reduzir as desigualdades no acesso aos bens e serviços que atendam aos direitos 

da criança na primeira infância, priorizando o investimento público na promoção da justiça 
social, da equidade e da inclusão sem discriminação da criança;  

V - articular as dimensões ética, humanista e política da criança cidadã com as 

evidências científicas e a prática profissional no atendimento da primeira infância;  

VI - adotar abordagem participativa, envolvendo a sociedade, por meio de suas 
organizações representativas, os profissionais, os pais e as crianças, no aprimoramento da 

qualidade das ações e na garantia da oferta dos serviços; 

VII - articular as ações setoriais com vistas ao atendimento integral e integrado;  

VIII - descentralizar as ações entre os entes da Federação; 

IX - promover a formação da cultura de proteção e promoção da criança, com apoio dos 
meios de comunicação social. 

Parágrafo único.  A participação da criança na formulação das políticas e das ações que 

lhe dizem respeito tem o objetivo de promover sua inclusão social como cidadã e dar-se-á de 
acordo com a especificidade de sua idade, devendo ser realizada por profissionais qualificados 
em processos de escuta adequados às diferentes formas de expressão infantil.  

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Texto compilado Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Vigência 
(Vide Decreto-Lei nº 127, de 1967) 
(Vide Lei nº 12.619. de 2012) 
(Vide Lei nº 13.015. de 2014) 

 

Art. 396.  Para amamentar seu filho, inclusive se advindo de adoção, até que este 

complete 6 (seis) meses de idade, a mulher terá direito, durante a jornada de trabalho, a 2 
(dois) descansos especiais de meia hora cada um.    (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 
2017) 

Parágrafo único - Quando o exigir a saúde do filho, o período de 6 (seis) meses poderá 
ser dilatado, a critério da autoridade competente. 

§ 1o  Quando o exigir a saúde do filho, o período de 6 (seis) meses poderá ser dilatado, a 

critério da autoridade competente.                               (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 
2017) 

§ 2o  Os horários dos descansos previstos no caput deste artigo deverão ser definidos 

em acordo individual entre a mulher e o empregador.                

 

 
Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990  

Texto compilado 
Mensagem de veto 
Produção de efeito 
Partes mantidas pelo Congresso Nacional 

(Vide Lei nº 12.702, de 2012) 
(Vide Lei nº 12.855, de 2013) 
(Vide Lei nº 13.135, de 2015) 

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais.  

 

Art. 209.  Para amamentar o próprio filho, até a idade de seis meses, a servidora lactante terá 

direito, durante a jornada de trabalho, a uma hora de descanso, que poderá ser parcelada em 
dois períodos de meia hora. 
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Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de Outubro de 1941 - Código de Processo Penal  - 3689/41 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto.lei:1941;3689

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de Maio de 1943 - Legislação Trabalhista; Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT); CLT  - 5452/43 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto.lei:1943;5452

artigo 396 
Decreto-Lei nº 127, de 31 de Janeiro de 1967 - DEL-127-1967-01-31 - 127/67 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto.lei:1967;127

Decreto nº 3.860, de 9 de Julho de 2001 - DEC-3860-2001-07-09 - 3860/01 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto:2001;3860

Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; ECA  -
8069/90 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1990;8069

Lei nº 8.112, de 11 de Dezembro de 1990 - Regime Jurídico Único dos Servidores
Públicos Civis da União - 8112/90 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1990;8112

artigo 209 
Lei nº 9.394, de 20 de Dezembro de 1996 - LDB (1996); Lei Darcy Ribeiro; Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (1996) - 9394/96 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1996;9394

artigo 30 
Lei nº 10.870, de 19 de Maio de 2004 - LEI-10870-2004-05-19 - 10870/04 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2004;10870

Lei nº 11.770, de 9 de Setembro de 2008 - LEI-11770-2008-09-09 - 11770/08 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2008;11770

Lei nº 12.061, de 27 de Outubro de 2009 - LEI-12061-2009-10-27 - 12061/09 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2009;12061

Lei nº 12.662, de 5 de Junho de 2012 - LEI-12662-2012-06-05 - 12662/12 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2012;12662

Lei nº 12.702, de 7 de Agosto de 2012 - LEI-12702-2012-08-07 - 12702/12 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2012;12702

Lei nº 12.796, de 4 de Abril de 2013 - LEI-12796-2013-04-04 - 12796/13 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2013;12796

Lei nº 12.855, de 2 de Setembro de 2013 - LEI-12855-2013-09-02 - 12855/13 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2013;12855

Lei nº 13.135, de 17 de Junho de 2015 - LEI-13135-2015-06-17 - 13135/15 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2015;13135

Lei nº 13.257 de 08/03/2016 - LEI-13257-2016-03-08 , MARCO LEGAL DA PRIMEIRA
INFÂNCIA - 13257/16 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2016;13257

artigo 4º 
Lei nº 13.467, de 13 de Julho de 2017 - Reforma Trabalhista - 13467/17 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2017;13467

Lei nº 13.509, de 22 de Novembro de 2017 - LEI-13509-2017-11-22 - 13509/17 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2017;13509
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